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Recurso Tributário no 465/2024 

Recorrente: PROCAVE ESTALEIRO INVESTIMENTOS SPE LTDA. 

Protocolo Eletrônico no 64.432/2024 

Relator: Conselheiro João Luiz Montenegro de Oliveira 

Pedido de Vistas: Conselheiro Leandro Ivan Pinto 

 

Relatório: 
 

1. Por questões de economia processual, adota-se o Relatório emitido pelo 

Conselheiro Relator, João Luiz Montenegro de Oliveira. 

 

Do entendimento deste Conselheiro: 

 

2. No Despacho 6 do protocolo 62.287/2023 foi solicitado pela Municipalidade a 

Escritura Pública e/ou Minuta da Escritura Pública relativa à operação pretendida; 
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3. No Despacho 9 do protocolo 62.287/2023, foi apresentada a minuta da escritura 

pública de divisão amigável, que é bastante clara quanto a tratar-se apenas de um 

desmembramento de área, cabendo a cada uma das partes a sua fração ideal, sem 

alteração de área e valor. Vejamos: 

 

Matrícula nº 64.344: 

 

 

Neste primeiro plano confirma-se na minuta da escritura a área total do imóvel de 4.510m²: 

 

 

A seguir, evidencia-se o desfazimento do Condomínio/Sociedade da propriedade, 

resultando na abertura de matrículas separadas junto ao Registro de Imóveis, uma para 

cada imóvel, cada qual com a sua titularidade. 
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Cabendo a área de 3.260m², que correspondia a 72,28% da área total, ao Sr Caio Vinicius 

Behling: 

 

 

E a área remanescente de 1.250m² a Procave Estaleiro Investimentos SPE: 

 

 

4. Em 20/06/2023, a Secretaria de Planejamento aprovou a planta de Desdobro: 
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5. O Segundo Ofício de Registro de Imóveis entendeu não se tratar de Desdobro e sim 

de Divisão Amigável, solicitando a comprovação para recolhimento ou não de ITBI. 

 

6. O Parecer 129/2023 do Departamento da Fiscalização Fazendária parece-me 

equivocado, pois reconhece a operação como uma condição abstrata, e conclui, sem 

a apresentação de avaliação imobiliária, que a área maior voltada para uma rua 

secundária têm o mesmo valor que a área menor, por possuir uma edificação de 

143,31m² e a sua frente voltada para uma via principal. 

 

7. Alega ser este também o entendimento do Registrador pelo simples fato deste 

solicitar uma certidão de incidência ou não de ITBI. 
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8. Todavia a própria Municipalidade já reconheceu as duas áreas, quando da 

aprovação da planta de Desdobro e da abertura de DIC’s diferenciados para cada 

uma delas, qual seja: DIC 35.537 para a área menor (Procave) e DIC 186.871 para 

a área maior (Sr Caio). Vide Parecer 129/2023. 

 

9. Ressalta-se ainda que por ocasião da compra do imóvel, em 05/06/2023, pela 

sociedade a Municipalidade corroborou com o valor declarado da operação para a 

cobrança de ITBI sobre o total de R$ 2.116.000,00 para a área total. Vide R-2.64.344 

de 23/06/2023. Despacho 17-62287/2023. 

 

 

10.  E por ocasião do presente processo, em 15/05/2024, reavaliou a área em R$ 

3.185.714,35, mantendo o valor de R$ 1.600.000,00 para a área maior e o valor de 

R$ 1.585.714,35 para a área menor. Despacho 34-62.287/2023. 

 

11. Conclui a Municipalidade quanto ao recolhimento de ITBI (Despacho 35-

62.287/2023), como segue: 

“No Despacho nº 34, o Fisco apurou o valor das quotas partes materiais decorrentes da operação 

em análise: 1) R$ 1.600.000,00, lançado e averbado no DIC 35537 conforme declarado; e 2) R$ 

1.585.724,35, lançado e averbado no DIC 186871 conforme apurado. Totalizando o valor em R$ 

3.185.724,35. Percebe-se, então, que as quotas-partes materiais recebidas equivalem ao valor de 

50,22405% (DIC 35537) e 49,77594% (DIC 186871) do imóvel tido em condomínio, qual seja o 
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matriculado sob nº 64.344 (ou seja, do valor homologado e atribuído temos que R$ 1.600.000,00 

corresponde a 50,22405% e R$ 1.585.724,35 corresponde a 49,77594% do total de R$ 

3.185.724,35). Conforme matrícula, os condôminos possuem as seguintes quota-partes ideais do 

imóvel ora dividido (27,72% e 72,28%). Reiterando, a Lei Municipal nº 859/1989 informa: Art. 2º A 

incidência do Imposto, alcança as seguintes mutações patrimoniais: […] VII – tornas e reposições 

que ocorram: […] b) nas divisões para extinção de condomínio de imóvel, quando for recebida por 

qualquer condomínio, quota-parte material maior do que o de sua quota-parte ideal. cujo valor seja 

Dessa forma, observa-se que o condômino adquirente do DIC 35537 (PROCAVE ESTALEIRO 

INVESTIMENTOS SPE LTDA) está recebendo uma quota-parte material de valor maior do que o 

da sua quota parte ideal em 22,50405% (50,22405% - 27,72%). Ou seja, o valor de sua quota-parte 

material é maior do que a quota-parte ideal em R$716.917,21.” 

“Dessa forma, observa-se que o condômino adquirente do DIC 35537 (PROCAVE ESTALEIRO 

INVESTIMENTOS SPE LTDA) está recebendo uma quota-parte material de valor maior do que o 

da sua quota parte ideal em 22,50405% (50,22405% - 27,72%). Ou seja, o valor de sua quota-parte 

material é maior do que a quota-parte ideal em R$716.917,21. 

Por sua vez, o condômino adquirente do DIC 186871 não está recebendo quota-parte material de 

valor maior do que o da sua quota parte ideal. Portanto, tendo o DIC 35537 o alcance da não 

incidência do ITBI referente ao valor R$ 883.082,79, primeiramente faz-se necessária a remessa 

para emissão da guia de ITBI, com alíquota de 3%, calculada sobre o valor de R$716.917,21 

(setecentos e dezesseis mil, novecentos e dezessete reais e vinte um centavos), tendo como 

adquirente a condômina PROCAVE ESTALEIRO INVESTIMENTOS SPE LTDA, e transmitente o 

condômino CAIO VINICIUS BEHLING.” 

 

12. Apresenta-se o quadro resumido das operações para melhor entendimento: 

  Caio VB Procave Est Total 

Matrícula 64.344 2º ORIBC 

  DIC 35537 186871 

Área Terreno 

                    
3.260,00  

                    
1.250,00  

                    
4.510,00  

72,28% 27,72% 100,00% 

Valor Declarado Contribuinte 

 R$      
1.600.000,00  

 R$          
516.000,00  

            
2.116.000,00  

75,61% 24,39% 100,00% 

ITBI pago na compra 
 R$            
48.000,00  

 R$            
15.480,00  

 R$            
63.480,00  
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Valor Avaliado Municipalidade 

 R$      
1.600.000,00  

 R$      
1.585.714,35  

            
3.185.714,35  

50,22% 49,78% 100,00% 

Redução Base de Cálculo   
 R$          
883.082,79    

Base Cálculo Não Incidência 
 R$          
716.917,21    

ITBI 3%   
 R$            
21.507,52    

 

13. Deixo de analisar o mérito quanto a preclusão por entender que há um equívoco de 

interpretação quanto a modalidade da operação, ou seja, não há a transferência de 

propriedade. 

 

DA REANÁLISE DO PROCESSO: 

 

14. Considerada a condição da análise primeira quanto a preclusão, requerida na sessão 

nº 557 deste Conselho, manifesto-me. 

 

15. O voto do Conselheiro Relator, diz: “Ante o exposto, VOTO pelo NÃO 

CONHECIMENTO do recurso administrativo, em razão da preclusão administrativa 

lógica decorrente da manifestação prévia de concordância da parte recorrente com 

os termos da Decisão Administrativa n 002/2024/GSFA. Por fim, a guia para o 

recolhimento da exação deve ser deve ser atualizada, nos termos do §2o do art. 1o 

do Decreto Municipal no 1938/89.” 

 

16. No entanto, a Decisão Administrativa nº 002/2024/GSFA, foi reanalisada pela 

Decisão Administrativa nº 0526/2024/GSFA, confirmando-a, mas, esta oportunizou 

a continuidade da discussão, agora, junto ao Conselho de Contribuintes. 

 

17.  Embora a verdade material ou real, por vezes esbarra na preclusão do direito, é 

importante investigar a essência dos princípios em conflito, e, em face da análise da 

verdadeira função do julgador administrativo, tentar estabelecer de forma razoável 

os limites que devem ser observados na decisão de apreciar uma prova robusta da 

ocorrência ou não do fato objeto do litígio, devendo o julgador administrativo sempre 
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privilegiar a busca da verdade, procedendo, se necessário a uma flexibilização na 

rigidez do sistema processual. 

 

18. Reforço o entendimento que não há ato oneroso na operação, inexiste a compra e 

venda e/ou cessão direitos, não há qualquer pagamento de torna entre as partes, 

apenas a divisão territorial da propriedade, obedecidos os percentuais citados na 

escritura pública e de acordo com a planta aprovada na Municipalidade (item 4) 

quanto ao perímetro e área correspondente a cada Adquirente. Ocorre ainda, que a 

Municipalidade no interstício de 11 meses (06/2023 – 05/2024) reavaliou o bem, 

acrescendo ao seu valor 50,55% (R$ 2.116.000,00 – R$ 3.185.714,35). 

 

DA INTENÇÃO DE VOTO: 

19. VOTO pela emissão da Certidão de Isenção Integral de ITBI por não haver a 

transmissão de propriedade das frações ideais de terreno pertencente a cada 

uma das partes. 

 

Balneário Camboriú, 25 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
Leandro Ivan Pinto 
Conselheiro Titular 
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